
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo ems.pr.gov.br Site: www.ems.pr.gov.br 

PÁGINA 

1 
DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI N° 1664/2008. 

MENSAGEM: 18 DE 2008. 
LIDO EM: 25/03/2008. 
TOTAL DE PÁGINAS:  07. 

ASSUNTO:- Fica alterada a carga horária do cargo 

efetivo de Advogado do Município de Sarandi e dá outras 

providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 02/04/2008. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 

05/04/2008, SÁBADO, SOB 0 N° 5.305. 

Oficio de Encaminhamento no dia 03/04/2008 sob 

o n° 161/2008/DAB. 

LEI N° 1.493/2008. 



PREFEITURA DO MUNICÍPI ARANDI 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

MENSAGEM N° 018/2008 
Sarandi, 24 de março de 2008 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a alteração da carga horária do 
cargo efetivo de Advogado do Município de Sarandi-PR. 

Assim sendo, aguardamos aprovação 'dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Ates esam-nte 

CIDO FARIAS SPADA 
Pr eito Municipal 
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Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 

11174*01111Mill III.. 
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SÚMULA:- Fica alterada a carga horária do cargo 
efetivo de Advogado do Município de Sarandi e dá 
outras providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica alterada a carga horária do cargo efetivo 
de Advogado do Município de Sarandi-PR, que é de 30 (trinta) horas semanais, passando a 
ser de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

AL, 24 de março de 2008 

APA IDO FARIAS SPADA 
Prefe o Municipal 
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• 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

, 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

À Comissão de 

Presidente da 'tiara 

Projeto de Lei n° 1664/2008. 
Cilas Souza Morais, 

Presidente da Comissdo 

PARECER 
0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1664/2008, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Fica alterada a carga horária 
do cargo efetivo de Advogado do Município de Sarandi e (IA outras providências, conclui 
que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR ik-
V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2008. 

Valdir diS 
Presidente 

usik 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 31 dias do 

n 
Cilas Sõwa Morais, 

Relator 

Antonio da Cunha, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Projeto de Lei n° 1664/2008. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

omissito 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1664/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Fica alterada a carga horária do cargo efetivo de Advogado do 
Município de Sarandi e dá outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal 
e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR A V E L  cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2008. 

Pelas Con tubes: 

esidente 
ra, 

Sala das Sessões da C 

Claudionei Apar 
Rei 

ara Mu a ,aos 31 dias do 

rino da Silva, 

Luiz Car de Aguiar, 
Membro 
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• 

• 

/ 

/ / 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  31 /03 / 2ooe 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio N°  >OCOCX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em ."? / 0 3 120 

Deferido em  / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÀ.' 0 NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 31 DE MARCO DE 2008, Projeto de Lei n° 1664/2008 do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Fica alterada a carga horária do cargo efetivo de 
Advogado do Município de Sarandi e dá outras providências., de conformidade com o Art. 
123, §3°, Inciso VII do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

de março do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos dias do mês 

Claudionei Apar orino da Silva, 
-Autor 
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Requerimento N° 

Às horas 

Rejeitado em  / / 

Indeferido em  / / 

• 

• 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  . ,2 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Aprovado em  02 104 

Deferido em 

Atendido - Oficio N°  XXXX—XX: . 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1664/2008„ do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Fica alterada a carga horária do cargo efetivo de Advogado do 
Município de Sarandi e dá outras providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto 
de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
maiores discussões. 

de abril do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 02 di do mês 

Claudionei Apar 
Vere 

orino da Silva, 
utor 


